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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

GABINETE DO VEREADOR MARCOS MEDEIROS

Ao 

Exmo. Sr. Vereador

SÉRGIO XAVIER

M. D. Presidente da Câmara Municipal de Nova Friburgo

Senhor Presidente,


Requeiro na forma regimental, depois de observadas as formalidades legais, seja submetido ao Douto Plenário desta Egrégia Casa Legislativa, a seguinte proposição:

PROJETO DE LEI:


“DISPÕE SOBRE A DIVULGAÇÃO DE DADOS RELATIVOS A RECLAMAÇÕES E DEMANDAS POR SERVIÇOS PÚBLICOS CENTRALIZADOS EM ÓRGÃOS DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”


Art. 1º- As reclamações e as demandas por serviços públicos provenientes dos cidadãos, centralizadas pela administração pública do Município de Nova Friburgo, em ouvidorias, centrais ou serviços de atendimento ao cidadão, por telefone ou pela internet, serão de livre acesso àqueles que desejem conhecê-las. 


Parágrafo único- Fica assegurado o sigilo da fonte da reclamação. 


Art. 2º- O Poder Executivo indicará o órgão municipal competente para divulgação periódica das informações, do balanço das reclamações e dos correspondentes resultados. 


§ 1º- As informações e os balanços mencionados no caput serão disponibilizados ao público pela internet. 


§ 2º - Os resultados serão apresentados por assunto, por bairro e com indicação do tempo decorrido entre a reclamação e a solução do problema. 


Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala Jean Bazet, 26 de setembro de 2011.

MARCOS MEDEIROS

VEREADOR – PTB
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

GABINETE DO VEREADOR MARCOS MEDEIROS

JUSTIFICATIVA

          O Presente projeto de lei que “DISPÕE SOBRE A DIVULGAÇÃO DE DADOS RELATIVOS A RECLAMAÇÕES E DEMANDAS POR SERVIÇOS PÚBLICOS CENTRALIZADOS EM ÓRGÃOS DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, visa disponibilizar tais dados ao público, com o intuito de trazer a transparência na administração pública, que hoje é muito obscura a respeito dos serviços e reclamações.

         Face ao exposto, a fim de que todos os Vereadores somem esforços, sirvo-me da presente proposição para submeter à apreciação do douto Plenário desta Casa, depois de observadas as formalidades regimentais, o incluso PROJETO DE LEI.

Sala Jean Bazet, 26 de setembro de 2011.

MARCOS MEDEIROS

VEREADOR – PTB

